
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Procuradoria da República no Município de Tucuruí

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

(Notícia de Fato nº 1.23.007.000334/2019-81)

Tema:  os impactos da Usina Hidrelétrica de Tucuruí e suas

eclusas,  comunidades  atingidas  e  compensações

socioambientais.

O  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,  representado pela procuradora

da República signatária, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, no âmbito

da  Notícia de Fato nº 1.23.007.000334/2019-81, instaurada para subsidiar a organização de

audiência pública, na qual serão tratados, de maneira ampla, os impactos socioambientais da

UHE-Tucuruí  e  suas  eclusas  e,  ainda,  sobre  as  compensações  devidas  às  comunidades

atingidas  e  que  contará  com  a  participação  ampla  da  sociedade  civil  e  dos  órgãos  e

instituições envolvidos, notadamente a ELETRONORTE, SEMAS/PA, IBAMA, DNIT, além

dos municípios atingidos;

CONSIDERANDO que  o  Ministério  Público  é  instituição  permanente,

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do

regime  democrático,  dos  interesses  sociais  e  dos  interesses  individuais  indisponíveis,  nos

termos do art. 127 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88);

CONSIDERANDO a atribuição do Ministério Público Federal na defesa

dos direitos difusos e coletivos, nos temos do art. 5º, III, alínea "e", art. 6º, VII,"c", XI da Lei

Complementar nº 75/93 e dos arts. 129, V, e 109, XI, da CRFB/88;
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CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº. 82, de 29 de fevereiro de

2012, alterada pela Resolução n°. 159, de 14 de fevereiro de 2017, do Conselho Nacional do

Ministério  Público,  a  qual  dispõe  sobre  as  audiências  públicas  no  âmbito  do  Ministério

Público da União e dos Estados;

RESOLVE convocar  AUDIÊNCIA  PÚBLICA com  o  objetivo  de

promover o debate entre o Ministério Público Federal, a sociedade civil e demais órgãos e

instituições, sobre os impactos socioambientais da UHE-Tucuruí e suas eclusas e, ainda, sobre

as compensações devidas às comunidades atingidas.

A audiência pública terá a seguinte disciplina:

I - A audiência pública será realizada no dia 14 de janeiro de 2020 (terça-

feira),  das  9h  às  13h,  no  Ginásio  Poliesportivo  Municipal,  localizado  na  Avenida  7  de

Setembro, Tucuruí/PA;

II - A audiência pública será gravada em áudio e vídeo e será lavrada, em

até 30 dias após a audiência,  ata  sucinta dos trabalhos,  sendo ambas disponibilizadas aos

interessados no referido prazo;

III - A audiência será aberta às 09h00, horário local, pela Procuradora da

República Nicole Campos Costa, a qual presidirá a mesa e coordenará os trabalhos, e seguirá

a cronologia a seguir:

a. Inscrição  dos  participantes  que  pretendam  se  manifestar  verbalmente

durante o evento;

b. 9h - Abertura dos trabalhos;

c. Manifestação da  mesa,  a  ser  composta  por  representantes  dos  órgãos,

Movimentos Sociais e convidados do MPF;

d. Manifestação do público;

e. 13h - Encerramento;

IV - O cronograma acima poderá ser adequado de acordo com a dinâmica

dos debates desenvolvidos durante a audiência pública.

V - O evento será aberto a todos interessados até a capacidade máxima do

espaço, que é de 1.500 (mil e quinhentas) pessoas.
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VI - Será realizada apresentação oral de temas relacionados ao objeto da

audiência pública pelos convidados do MPF, após,  será concedida a  participação oral aos

cidadãos presentes na audiência pública;

VII - Os interessados em se manifestar verbalmente na Audiência Pública

deverão  preferencialmente  registrar  seus  nomes  no  formulário  eletrônico  disponível  em

www.mpf.mp.br/pa/inscricao até às 18 horas do dia anterior ao evento, ou, na data do evento,

informar presencialmente seus nomes à equipe de organização da Audiência Pública, em local

especialmente reservado para tais inscrições, que serão recebidas a partir de 30 minutos antes

do início dos trabalhos;

VIII - A inscrição do nome é obrigatória. O registro antecipado do conteúdo

da manifestação (questionamento, sugestões, críticas ou elogios) – ou, pelo menos, de seus

principais tópicos –, do CPF/MF e do nome da entidade ou organização governamental ou não

governamental  à qual  eventualmente o(a) manifestante esteja  vinculado não é obrigatório,

mas  é  recomendado,  para  proporcionar  à  presidência  da  Mesa  da  Audiência  Pública  o

conhecimento anterior do tema a ser tratado, o que pode possibilitar respostas mais completas

e atendimento unificado a demandas repetidas.

IX - Cada manifestação verbal estará limitada ao tempo determinado pela

Presidência da Audiência e obedecerá à ordem de inscrição. O número de manifestantes será

definido em função das inscrições realizadas e do tempo total previsto para a realização da

Audiência Pública.

X – Excepcionalmente, poderá ser concedido espaço para manifestação de

participantes  não  inscritos  previamente,  de  acordo  com  a  disponibilidade  de  tempo  dos

trabalhos.

XI -  Providencie-se  a  expedição de  ofícios  e  convites  às  representações

locais, aos órgãos públicos, aos movimentos sociais, às entidades particulares e aos demais

interessados, dando-se ampla divulgação.

XII - Publique-se o presente Edital no sítio eletrônico da Procuradoria da

República no Estado do Pará, com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis da data da

audiência, sem prejuízo de sua afixação na sede desta Unidade, com mesma antecedência, na
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forma do artigo 3º da Resolução nº. 82, de 29/02/2012, alterada pela Resolução nº. 159, de 14

de fevereiro de 2017.

Belém, data de validação do sistema.

- Assinado digitalmente -

NICOLE CAMPOS COSTA

Procuradora da República
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